
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 887/08-DRH/CRS
              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND  MAT  –  MG-16.034.971  AMANDA  SOARES  GARCIA,  MG-15.733.186  ÁTILA 
FRANCCYOLI MESSIAS DE OLIVEIRA, MG-15.321.423 BRUNO GODOI BRANDÃO, MG-
13.025.316  CASSIENE  LOPES  REZENDE,  MG-13.204.875  CHARLESTON  WILLIAN 
RAMALHO  DE  SOUZA,  MG-12.891.486  ELIAS  SÉRGIO  RODRIGUES,  MG-14.086.965 
FERNANDA AQUINO DA SILVA, MG-13.714.157 GILSON QUIRINO DE OLIVEIRA, MG-
15.433.646 IGOR THIAGO RODIGUES SANTOS CARVALHAIS, ES-1868932 JOSÉ RAMOS 
RODRIGUES  JÚNIOR,  MG-14.331.050  KENNED  COSTA  OLIVEIRA,  MG-10.705.772 
LEONARDO ERIC TAMIARANA DIAS, MG-13.417.643 LEONARDO NATANAEL MENDES, 
MG-8.824.622 MARCO ANTÔNIO FERREIRA E SILVA, MG-11.591.542 PLÍNIO ADRIANO 
PAIVA, MG-11.983.978 RAUL JÚNIO ORNELAS GOMES, M-7.372.681 RONALDO BATISTA 
MIGUEL  E  MG-14.869.770  WAGNER  GONÇALVES  CABRAL  interpuseram  recursos 
administrativos em face de terem sido eliminados do processo seletivo, não se conformando 
com os pareceres que os consideraram inaptos no exame complementar SANGUE, pleiteando, 
ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando 
das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 889/08-DRH/CRS
              
        O  CORONEL  PM DIRETOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT –  MG-13.507.352 THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA   interpôs 
recurso  administrativo  em  face  de  ter  sido  eliminado  do  processo  seletivo,  não  se 
conformando  com  o  parecer  que  o  considerou  inapto  no  exame  preliminar 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o  tornou 
inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  devido  a  erro  material  encontrado  no  ato  de  resultado 
publicado  em 25/07/08,  a  Administração  Pública  verificou  que  o  candidato  não  tinha 
tomado  conhecimento  de  sua  inaptidão  no  exame  preliminar  OFTALMOLÓGICO, 
publicando, então, na data de 25/08/08 a Retificação nº 04 referente ao Resultado da 2ª 
fase do Concurso para o CTSP/09 – Int. Foi aberto novo prazo para o recorrente interpor 
recurso, contudo, o mesmo não manifestou-se; 

1.3 após reavaliação pela comissão de recursos devidamente 
nomeada para este fim, confirmou-se que o candidato apresentou fatores e alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “B”, II, 1-a e anexo “E”, grupo XIV, item 6 e não apresentou 
fator incapacitante no exame preliminar clínico/antropométrico;

1.4 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente o pedido, considerando: 

2.2.1 apto no exame preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO;

2.2.2 inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02   de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 890/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND  MAT  – MG-14.500.194  HÉVERTON BENJAMIN  COSTA  DE  FARIA, interpôs  recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer  que o  considerou inapto no exame complementar  ODONTOLÓGICO,  pleiteando,  ao 
final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases 
do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas, e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 891/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND  MAT  – MG-12.927.416  GLÁUBER  DE  OLIVEIRA  GUIMARÃES, interpôs  recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer  que o considerou inapto no exame complementar OFTALMOLÓGICO,  pleiteando,  ao 
final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases 
do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 892/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND MAT –  MG-15.716.368 FLAMARION BRAGA TEODORO E MG-13.092.008 GUSTAVO 
ROOK CHAVES  interpuseram recursos administrativos em face da eliminação do processo 
seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  os  consideraram  inaptos  no  exame 
complementar URINA, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, 
para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 893/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND  MAT  –  MG-13.906.883  ABNER  AUGUSTO  GUERRA  DE  FREITAS,  MG-11.198.154 
ADRIANO  MENDES  TEIXEIRA,  MG-8.978.726  ALOÍSIO  RENÊ  COELHO  FILHO,  MG-
11.603.929 BÁRBHARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MG-10.305.525 CLEYDSON LOPES 
NUNES, M-5.985.172 DAVIDSON JOHNSON QUINTANILHA SCOFIELD, MG-10.382.594 
DIONÍSIO  OLIVEIRA  SILVA,  MG-10.683.875  GLEIDSON  CARVALHO  LEANDRO,  MG-
14.171.821  LEANDRO  SANCHES  RAMOS,  23495902-1  MARIANA  RAMOS  LACERDA, 
MG-13.314.530 PRISCILA LUZIA DA SILVA, MG-13.812.165 WILLIAN PEREIRA DA SILVA 
E MG-13.792.568 WILTON TOMÁZ SILVA interpuseram recursos administrativos em face da 
eliminação do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram 
inaptos  no  exame  preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao  final,  que  sejam 
revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases do 
certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

             2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



 
Nossa profissão, sua vida.

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 894/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM  / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT  –  M-8.639.541 MARCELO DOS SANTOS SILVA  interpôs recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com os 
pareceres  que  o  considerou  inapto  nos  exames  preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO  e 
complementar SANGUE, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que o tornou inapto, 
para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VII, item 8 e grupo III, item 12;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 895/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM/14º BPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND MAT – MG-15.087.247 MARCELO DE ASSIS interpôs recurso administrativo em face de 
ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto nos exames complementares SANGUE E URINA, pleiteando, ao final, que seja revisto o 
ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 896/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT –  MG-11.187.478 TIAGO PORTO DE OLIVEIRA interpôs recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer que o considerou inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, 
que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XIV, item 8;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 897/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND /  12ª  CIA MAT –  MG-10.293.645 CLÉVER WENDERSON PIO interpôs  recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer que o considerou inapto no exame preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao final, 
que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XVII, itens 1, 4 e 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de agosto  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 898/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT –  MG-14.878.569 EDUARDO APARECIDO MOREIRA DE SOUZA 
interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se 
conformando  com  o  parecer  que  o  considerou  inapto  no  exame  preliminar  CLÍNICO  / 
ANTROPOMÉTRICO, pleiteando,  ao final,  que seja  revisto  o ato que o tornou inapto,  para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VII, item 8;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 899/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND /  12ª  CIA MAT –  MG-13.293.617 EDUARDO MARTINS DIAS interpôs  recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer  que  o  considerou  inapto  no  exame  preliminar  CLÍNICO  /  ANTROPOMÉTRICO, 
pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando 
das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XI, item 1;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 900/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 
17ª CIA IND / 12ª CIA MAT – MG-12.319.345 CRISTIANO CARDOZO DOS SANTOS, MG-
13.378.362 GEOVANE GLEIDSON DA SILVA e MG-11.643.659 OSCAR DA SILVA LUNA 
interpuseram recursos administrativos  em face da eliminação do processo seletivo, não se 
conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no exame complementar ECG, 
pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem 
participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações incapacitantes 
para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, 
anexo “E”, grupo VII, item 5;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02   de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 901/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT – MG-14.752.880 CRISTIANE DE LOURDES VALLADARES interpôs 
recurso administrativo em face de ter sido eliminada do processo seletivo, não se conformando 
com o parecer que a considerou inapta no exame complementar SANGUE, pleiteando, ao final, 
que seja revisto o ato que a tornou inapta, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que a recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo IV, item 1;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 902/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT – MG-12.846.802 RAYLANDER DO CARMO DE CARVALHO interpôs 
recurso administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando 
com o parecer que o considerou inapto no exame complementar SANGUE, pleiteando, ao final, 
que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo IX, item 21;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1006/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND MAT – MG-13.059.291 GUSTAVO FREITAS DE OLIVEIRA MIRANDA E MG-10.192.499 
RAPHAEL REIS DUTRA  interpuseram recursos  administrativos  em face  de  eliminação  do 
processo  seletivo,  não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no 
exame complementar ECG, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram 
inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,    02      de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1007/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT – MG-16.591.735 ISABELA DORNELAS DE OLIVEIRA FERREIRA 
PRADO  interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminada do processo seletivo, 
não  se  conformando  com  os  pareceres  que  a  considerou  inapta  nos  exames  preliminar 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e complementar SANGUE, pleiteando, ao final, que sejam revistos 
os atos que a tornou inapta, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  a  candidata  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 
19/11/2002, anexo “E”, grupo IV, item 1 e não apresenta no clínico/antropométrico;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente o pedido, considerando: 

2.2.1 apta no exame preliminar  CLÍNICO / ANTROPOMÉTRICO;

2.2.2 inapta no exame complementar SANGUE.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1008/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  12ª  RPM/14ºBPM –  MG-
15.121.789 FLAVIANO DA SILVA SOUZA interpôs recursos administrativos em face de ter 
sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o considerou 
inapto  nos  exames  preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO  e  complementar  SANGUE, 
pleiteando,  ao  final,  que  sejam  revistos  os  atos  que  o  tornou  inapto,  para  continuar 
participando das demais fases do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 
19/11/2002,  anexo “A”, grupo I, item 2.b.8 e anexo “E”, grupo IX, item 21 e não apresenta 
fator incapacitante no clínico/antropométrico;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente o pedido, considerando: 

2.2.1 apto no exame preliminar clínico/antropométrico;

2.2.2 inapto no exame complementar sangue.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1009/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 12ª RPM/14ºBPM –  M-8.644.465 
REGIANE RITHER DAMASCENA interpôs recurso administrativo em face de eliminação do 
processo seletivo,  não se  conformando com o parecer  que a considerou inapta no exame 
preliminar  OTORRINOLARINGOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  a 
tornou inapta, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que a recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VI, item 5;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02      de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº1010/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA IND / 12ª CIA MAT – MG-13.728.798 EMERSON MARTINS PEREIRA interpôs recurso 
administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o 
parecer que o considerou inapto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, 
ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VII, item 8;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1011/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  12ª  RPM/14ºBPM  –  MG-
12.922.885  CLAYTON BATISTA  DA  SILVA interpôs  recurso  administrativo  em face  de 
eliminação do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto 
no exame complementar RX DO TÓRAX, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VIII, item 10;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1012/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  12ª  RPM/14ºBPM  –  MG-
16.302.250 CRISTIANO MARTINS LOPES SOUZA interpôs recurso administrativo em face 
de eliminação do processo  seletivo,  não se conformando com o parecer  que o considerou 
inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que 
o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“B”, grupo II, item 1.a e anexo “E”, grupo XIV - A, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1013/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM  / 14° BPM / 26° BPM / 17ª 
CIA  IND /  12ª  CIA  MAT  –  MG-7.737.999 RICARDO ALEXANDRE GOMES FIGUEREDO 
interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se 
conformando  com  os  pareceres  que  o  considerou  inapto  nos  exames  preliminares 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO E OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos os 
atos que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo IX, item 6 e anexo “E”, grupo XIV - A, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  1104/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 12ª RPM/14º BPM/ 26º BPM/ 17ª CIA 
IND  MAT  –  MG-13.850.813  DOUGLAS  SOARES  DE  ANDRADE interpôs  recursos 
administrativos em face de ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com 
os pareceres que o considerou inapto  nos exames preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e 
complementar URINA, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que o tornou inapto, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,    02      de  setembro de 2008.

DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1163/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  12ª  RPM  /  14°  BPM  –  MG-
10868687 GABRIEL FERNANDES DE SOUZA  interpôs recurso administrativo em face de 
ter sido eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que 
o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  a  Administração  Pública  verificou  que  não  tinha  sido 
realizada  a  entrega  do  relatório  referente  à  sua  inaptidão  no  exame  preliminar 
OTORRINOLARINGOLÓGICO.  Em  27ago08  foi  publicado  o  Despacho  Administrativo  nº 
1048/08-DRH/CRS dando conhecimento ao candidato de sua inaptidão no aludido exame 
preliminar  OTORRINOLARINGOLÓGICO,  abrindo  novo  prazo  para  o  candidato  interpor 
recurso, contudo, o recorrente não apresentou recurso em tempo hábil; 

1.3 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VI, item 5 e grupo XIV, A – 3;

1.4 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02   de setembro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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